
INDICAÇÃO Nº 
2372
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais realizar a aquisição de equipamentos e atender, em caráter de urgência suas despesas de custeio.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Batatais tem como missão atender com humanização os usuários do SUS local e micro regional (130 mil habitantes), bem como pacientes referenciados pela Central de Regulação dos 24 municípios circunvizinhos da macro Região de Ribeirão Preto.

Considerando que dos totais de atendimento realizados, 80% são os usuários do SUS, e a remuneração deste cobre somente 60% dos custos reais dos serviços prestados, há um déficit operacional e a instituição precisa realizar melhorias continuadas, que envolvem investimentos necessários como aquisições de equipamentos, saneamento de dívidas com fornecedores, que o Superintendente, Silvio Bergamo solicita desta Pasta a liberação de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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